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DECRETO LEGISLATIVO N'59 DE 04 DE ABRIL DE 2023.
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@ "Dispõe sobre ponto facultativo referente
a data de feriado na Semana Santa".

/v\A,aT.\-

MÍ0,rs FELIPE ALVES DE cARvALHo, presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições
legais e,

Considerando o feriado do dia 07 de abril, em virtude das tradicionais
manifestações religiosas alusivas à Semana Santa.

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições do Poder

Legislativo no dia 06 de abril de 2023.

ARTIGO 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Nazaré, em 04 de Abril de 2023.

Luís Felip vcs de Carvalho
idente

Rua Freí Aíhur Agustlne, s/no - Centro - Nova Nazaré . MT ' Cep: 78838'000

Fone: +55 6A 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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Odvaldo Ribêiro da Sllva

CPF n" 291.220.315-53

CAIÂRÂ
DECRETO LEGISLATIVO N' 59 OE O/í DE ABRIL DE 2023.

"Dispõe sobre ponto facultativo reÍe.ente a data de feriado na Semana
Santa'.

LUIS FELIPE ALVES OE CARVALHO, Presidente da Câmara Municipal
de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições le-
gais e,

ConsideÍando o feriado do dia 07 de abÍil, em viítude das tradiaionais ma-
niÍestações religiosas alusivas à Semana Santa.

OECRETA:

ARTIGO 1" - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repaítiçóes do Poder

Legislativo no dia 06 de abril dê 2023.

ARTIGO 2" - Este Decrêto entra êm vigor na data do sua publicação, revo-
gadas as disposiçoes em contrário.

PUBLIQUE.SE, REGISTRE§E E CUMPRÂ.SE.

Nova Nazaré, em 04 de Abrilde 2023.

Luis Felipê Alves de Cârvalho

Prêsidente

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIi/lEIRO TERiIO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 022/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNTCIPAL OE NOVA

NAZARÉ - MT E A EMpRÊSA NETVTZA COMERCTO E SÊRV|çOS
LÍOA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVOAO CONTRÂTO N'022/2022, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A PRÊFÊITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT .

E A EMPRESA NETVTZA COMERCIO E SERVTçOS LTDA. 1

Peto presenle rnstrumenro. o MUNICIPIO DE NOVA NAZARÉ, ESTADO '

DE MATO GROSSO, pessoa juíídica de direito público municrpal, com se-

de adminisirativa à Avenida Jorge Amado no 901, CentÍo, Nova Nazaré - :

MT, devdamenle hscnla no CNPJ n". 04.202.280i0001-71 . neste alo re- '

prosentado, na Íorma de sua Lei OÍgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. r

JoÂO TEODORO FILHO, brâsileiro, casado, comerciante, residente e do- :

miciliado à Rua Corival Faustino de Mello s/n, Nova NazârSMT, portador

da Carteira de ldeniidade RG no. '1605949-2 SSP/MT e inscÍito no CPF sob

n" 441.299.551-87, denominado simplesmenle de CONTRATANTE, e de l

outro lado a empresa NETVIZÂ COÍr,lERClO E SERVIçOS LTDA. CNPJ

no 05.291.129/OOOl-10, com êscritório na Av Noóerto Schwanles no 830,

Sala B, Agua Boa - MT, repíesentada por GARCIAS ABREU DA SILVA,

portador do CPF n" 549.840.091-87 e RG n' 960850 SSP/MT, denomina-

da CONTRATADA firmam o presente AOITIVO DE PRORROGAçÃO OE

CONTRATO. em coníormidade com a Lei nô 8.666/93 e suas alterações e

arnda de acordo com a documentaÉo constante no Processo Adminis' :

tÍativo no 009/2022 e pelas cláusulas e condiçô€s adiante vistas e acoÊ l

dac,as.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, OA ALTERAçÂO E DOS VALO.

RES

1.'t - O presênte Termo Aditivo tem poí obleto a ProÍÍogação da vigôncia

do Contralo no 0í6/2022, pelo prazo de 365 (trêzentos o sêssenta e .

cinco) dias, Ícando sua vigência prorrogada até o dia 08/03/2024' poden-

do ser Íescrndido antes desse pÍazo caso se esgotem os saldos, ou haja a

realização de novo processo licitatório, sem prévia notillcação.

1.2 - O valor total dosts têrmo aditivo á dê RS 100.43í,93 (cêm mit,
quatrocontos o trinta o um rgals e novênta e trôs centavos), que será
pago em '12 (doze) parcelas mensais de R$ 8.369,32 (oito mll e trezêntos
o soEsgnte o nove roab o trinta g dola contavos).

CLÂUSULA SEGUNOA . DA JUSTIFICATIVA E OO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 - A nec€ssidade de implêmentaçáo deste Teímo Aditivo ao Contrato
Originário iustiíica-se em decorrência da necessidade de manter em Íun-
cionamento os seNiços de inlernet em todas as secretarias, e ainda por

vános íatoíes adminislÍatrvos. ,ustiÍcando assim a pÍorÍogaçào.

2.2 - Pata a te'Íeida prorrogação há prêvisão legal e contratual coníormê
Cláusula Torcoira, lnclso 3.22 do contrato e ainda conÍorme o art. 57, ll
da Lei 8666/93, denko do limite de legal.

cúusuLA TERCEIRA . DA VIGÊNcÁ

3.1 - O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatu-

ra. vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

cúusuLA ouaRTA. DAs DtsposrçôEs FrNArs

4.í - As demais cláusulas € condições ajustadas no contrato no 0í6/2022,

desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratiílcadas neste

ato pelas partes contratantes.

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Agua Boa, Eslado de Mato Grosso,

êxcluindo-se qualqueí outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as
questôes oriundas do presente contrato.

Nova Nazaré - MT, 06 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

JOÃO TEOOORO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

NETVTZA COMERCTO E SERVIçOS LTDA

Garcias Abrêu da Sllva

CPF n' 549.840.091-87

EDER PEREIRA DA SILVA

FISCAL DO CONTRATO

JOBERTO ALVES DA CRUZ

FISCAL DO CONTRATO

LORENA C. ALEIXO DA SILVA

FISCAL OO CONTRATO

JULIANA FERREIRA DE RESENDE

FISCAL DO CONTRÁTO

APARECIOA SANÍANA

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:
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